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A Sua Exceléncia o Senhor
Mario Sergio Lubiana
Prefeito

Senhor Prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgénica do Municipio combinado com a alinea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Cdmara Municipal, encaminho a Vossa
Exceléncia o autégrafo do Projeto aprovado, com emendas, por maioria, pelo Plendrio
desta Casa na Sessf@o Ordinéria de 30 de setembro de 2025, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 45/2025: regulamenta o art.5°, inciso X, da Lei Orgénica
do municipio de Nova Venécia-ES, quanto as modalidades de uso de bens
publicos méveis e imoveis.

Atenciosamente,

Presidente
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